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AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 Data: 16.04.2026. 

 

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2026 

Com base no art. 75, III, da Lei nº 14.133/2021 

O município de Iraí – RS com sede na Rua Vazulmiro Dutra, 161, centro, neste ato, 

representado pelo Prefeito Municipal torna público que tem interesse na AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

O Termo de referência da contratação encontra-se disponível nos anexos desta 

Publicação. A proposta deverá ser entregue no Setor de Compras e Licitações sito Rua 

Vazulmiro Dutra, 161, centro ou pelo e-mail: licitacao@irai.rs.gov.br até o dia 29.04.2026 
17 horas. 

mailto:licitacao@irai.rs.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2026 

Município de IRAÍ-RS 

Setor de Licitações 

A contratação deverá ser realizada por meio de Contratação Direta, nos termos do Art. 75, inciso 

III, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

a. licitação deserta: em que não surgiram interessados em participar da licitação; ou 

b. licitação fracassada: por ausência de propostas válidas, incluindo os casos em que as propostas 

apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos praticados no mercado, ou 

incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes. Ou seja, todas as propostas 

foram desclassificadas, mesmo após as negociações e convocações previstas no arts. 61 e 90, § 

4º, da Lei 14.133/2021. 

 
1. OBJETO: 

Aquisição de materiais de construção. 
 
Item 01 – 44 unidades -Telha de aluzinco 1 045x 4 000 
Valor de referencia: R$ 185,00 
Valor total: R$ 8.140,00 
 
Item 02 – 110 unidades - Cal Hidratado 20kg 
Valor de Referencia: R$ 24,80 
Valor total: R$ 2.728,00 
 
VALOR DE REFERÊNCIA MÁXIMO: R$ 10.868,00 

 

2. JUSTIFICATIVA 
   O Município abriu um processo eletrônico para esses itens, porém restou deserto. Devido ao valor 
baixo e a urgência da aquisição por se tratarem de materiais definidos por emenda impositiva 
municipal e exigir maior agilidade no processo, dispensa-se. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A presente contratação tem fundamento neste termo. 

 
4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor da Processo de Contratação Direta é o estipulado. Entretanto, vislumbra-se que tal 

valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente. 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. A despesa decorrente desta solicitação correrá por conta da dotação orçamentária do 

Orçamento em vigor: 
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    2086  .339039- outros serviços de terceiros pj 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
6.1. O critério de julgamento estabelecido para esse certame será de menor preço por item. 

 
7.LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

Parque de Máquinas, em até 5 dias. 
 

8. DO RECEBIMENTO 
8.1. Os serviços deverão ser executados conforme o disposto neste termo.  

9. DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado, no prazo de 10 (dez) dias da data de apresentação 

dos documentos de cobrança, desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido 

executada/entregue, atestada e aprovada pelo CONTRATANTE; 

9.2. O pagamento ocorrerá após o recebimento definitivo dos serviços constantes nesse 

termo de referência. 

9.3. Em caso de realização da entrega de forma parcial, a fiscalização notificará a 

CONTRATADA, informando o ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento contratual, 

tendo em vista a não entrega de todo o objeto contratado. 

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras.
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DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

* Registro comercial, no caso de empresa individual; 

* Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

* Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); Decreto de autorização, 

em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

 
 REGULARIDADE FISCAL: 

 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

 Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão 

Conjunta Negativa). 

 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

 Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 
REGULARIDADE TRABALHISTA: 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
Iraí, 16 de abril de 2026. 

 
 

 

 
VOLMIR JOSE BIELSKI 

PREFEITO MUNICIPAL  


